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Proposta Aprovada  
O Sinttel-DF informa aos trabalhadores do Grupo Algar 
Telecom, que a proposta de Acordo Coletivo de Trabalho – 
ACT 2025/2026 negociada com a empresa foi aprovada 
pelos empregados na Assembleia Nacional Unificada, 
realizada no dia 18/11/2025, conforme o pacto federativo, 
nos Estados representados pela FITRATELP. A federação 
irá encaminhar documento à empresa comunicando a 
decisão da categoria, para que o ACT 2025/2026 passe 

a vigorar imediatamente, conforme a proposta aprovada pelos trabalhadores. 
 
A CNN FITRATELP/ALGAR e SINTTEL-DF ressaltam, no entanto, que a proposta aprovada 
pelos empregados é resultado de um processo de negociações muito difícil com a empresa, 
o que exigiu muito esforço e habilidade dos representantes dos trabalhadores na mesa de 
negociações. Não é a proposta ideal porque não atende na íntegra a Pauta de Reivindicações 
2025/2026 dos trabalhadores, mas a proposta possível de ser negociada com a empresa. 
Como sempre, a decisão democrática e soberana de APROVÁ-LA foi da maioria dos 
trabalhadores presentes na Assembleia Nacional Unificada. VEJA A PROPOSTA ABAIXO: 
 

VEJA A PROPOSTA FINAL DE ACT 2025/2026 DO GRUPO ALGAR TELECOM 
- VA/VR: reajuste de 100% do INPC retroativo a set/25; 
- Auxílio creche e babá: reajuste de 100% do INPC retroativo a set/25; 
- Auxílio filho PCD: reajuste de 100% do INPC retroativo a set/25; 
- Pisos e salários: reajuste de 100% do INPC a partir de 1º de janeiro de 2026; 
- Abono indenizatório: pagamento de abono no importe de 25,25% sob os salários praticados 
em agosto/25. O percentual compreende a recomposição do INPC para o ano de 2025 (set a 
dez + 13º / 5*5,05%) – Crédito na compet. nov/25; 

- As demais cláusulas do acordo permanecem inalteradas. 
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